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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL

Diretoria de Vigilância Sanitária

Gerência de Alimentos

Nota Técnica N.º 9/2020 - SES/SVS/DIVISA/GEALI Brasília-DF, 01 de abril de 2020.

ORIENTAÇÕES PARA OS CUIDADOS DE HIGIENE, SAÚDE E FORNECIMENTO DE
REFEIÇÕES EM UNIDADES DO SISTEMA PRISIONAL E SISTEMA SOCIOEDUCATIVO NO
DISTRITO FEDERAL: MEDIDAS DE PREVENÇÃO E CONTROLE QUE DEVEM SER
ADOTADAS DIANTE DA PANDEMIA DO NOVO CORONAVÍRUS (SARS-CoV-2).  

 

Como a COVID-19 é transmitida:

- Por vias respiratórias, através das gotículas de saliva que são eliminadas no ar quando a pessoa tosse,
espirra, boceja, sorrir ou fala a pelo menos um metro de distância;

- Por meio de contato físico, quando essas gotículas contendo o vírus alcançam mucosas dos olhos, nariz e
boca;

- Por meio de contato das mãos e rosto com superfícies ou materiais contaminados, levando-as aos olhos,
nariz e boca;

Como prevenir: Lavar as mãos com frequência com água e sabão é a melhor medida de prevenção. O uso de
produtos de limpeza simples, como água e sabão, desinfetante e água sanitária é eficaz para eliminar o vírus
de superfícies.

ATENÇÃO! Pessoas sem sintomas ou com sintomas leves também podem transmitir o vírus, POR ISSO,
TODOS TEMOS DE TOMAR OS DEVIDOS CUIDADOS.

Com vistas a estabelecer procedimentos relativos à prevenção da COVID-19 em todas as unidades do
sistema penitenciário do Distrito Federal, a Diretoria de Vigilância Sanitária da Secretaria de Saúde, por
meio de suas Gerências de Alimentos e de Serviços de Saúde, apresenta as seguintes orientações.

 

1. ORIENTAÇÕES RELATIVAS AOS ALIMENTOS CONSUMIDOS NAS UNIDADES PRISIONAIS
E DO SISTEMA SOCIOEDUCATIVO

a. Cada uma das marmitas e kits de refeição devem ser higienizados externamente com álcool a 70% antes de
serem entregues ao consumidor final;

b. A pessoa que fará a distribuição das marmitas e lanches deverá estar com as mãos devidamente
higienizadas, evitando falar excessivamente, tossir, espirrar, assobiar, sorrir, bocejar ou tocar no rosto durante
toda a atividade de distribuição;

c. Não colocar as marmitas e lanches no piso sob nenhuma hipótese;

d. Em caso de apresentar sintomas respiratórios relacionados à COVID-19, afastar imediatamente a pessoa
que realiza a atividade de distribuição de refeições;

e. Orientar aos socioeducandos e detentos que higienizem adequadamente as mãos antes das refeições,
provendo água corrente, sabão líquido, papel toalha e lixeiras para os locais onde as refeições são realizadas;
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f. Reforçar todos os procedimentos de higiene de todos os ambientes, caixas de transporte de alimentos e
utensílios não descartáveis;

g. Realizar treinamento de servidores específico sobre a prevenção à transmissão do novo coronavírus;

h. Nos locais onde haja refeitórios, oferecer as refeições já porcionadas, não utilizando autosserviço;

i. Nos locais onde houver cantina ou lanchonete, cumprir a orientação de manter distância de dois metros
entre as pessoas, reforçar a higienização de móveis em áreas comuns, como balcões, mesas e cadeiras, 
orientar a higienização das mãos após manusear cédulas e moedas;

j. Quando forem utilizados pratos, copos e talheres, esses devem ser adequadamente recolhidos e
higienizados a cada refeição;

k. Os resíduos produzidos após as refeições deverão ser recolhidos imediatamente e descartados, evitar
acúmulo de alimentos em locais de convívio;

l. Não reaproveitar embalagens ou acumular materiais descartáveis já utilizados; 

m. Caso a unidade tenha algum socioeducando ou detento identificado como caso suspeito ou mesmo
confirmado, o fornecimento das refeições deve ser realizado tomando medidas protetivas adicionais, como
uso de máscara cirúrgica e luvas pela pessoa que realiza a distribuição das refeições, e os resíduos após a
refeição devem ser descartados separadamente em sacos de lixo exclusivos e identificados como material
infectante.

 

2. ORIENTAÇÕES RELATIVAS AOS CUIDADOS DE HIGIENE E SAÚDE NAS UNIDADES
PRISIONAIS E DO SISTEMA SOCIOEDUCATIVO

 

a. Cabe aos dirigentes de cada unidade prisional e socioeducativa garantir o fornecimento do equipamento de
proteção individual adequado a cada caso e álcool em gel a todos os funcionários, orientando-os sobre
medidas de precaução de contágio, e formas de colocação e retirada de EPIs (verifique o EPI na NOTA
TÉCNICA GVIMS/GGTES/ANVISA Nº 04/2020);

b. Elaborar protocolo de restrição de entradas de visitantes, fornecedores, profissionais e de saída de detentos
e socioeducandos;

c. Elaborar protocolo de restrição às movimentações internas temporariamente ou por período indeterminado
(por unidade, regional, estadual ou interestadual);

d. No caso de visitantes, fornecedores, profissionais ou outras pessoas que, conforme as regras de restrição
de acesso estabelecidas na unidade, precisarem adentrar nas instituições prisionais e socioeducativas, adotar
medidas que garantam frequente higienização das mãos com água e sabonete líquido e preparação alcoólica a
70%, disponibilizando fácil acesso à lavatório/pia com dispensador de sabonete líquido, suporte para papel
toalha, papel toalha, lixeira com tampa e abertura sem contato manual.

e. Sinalizar na entrada da unidade e em locais considerados estratégicos para a prevenção do contágio, alertas
com instruções para que os detentos institucionalizados, socioeducandos e demais pessoas presentes na
unidade informem à equipe de agentes penitenciários e agentes socioeducativos a presença de tosse,
dificuldade para respirar, e febre.

f. Oficiar o serviço de saúde regional sobre a necessidade de priorização no calendário de imunização desses
idosos para influenza;

g. Garantir suprimentos e insumos para higiene respiratória e etiqueta da tosse;
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h. Orientar os visitantes, funcionários, detentos institucionalizados e socioeducandos com relação à etiqueta
da tosse: (cobrir nariz e boca ao tossir e espirrar com a parte interna do braço ou usar lenços de papel
descartáveis e realizar a higiene das mãos com água e sabonete líquido ou álcool gel 70%, imediatamente;

i. Encaminhar detentos institucionalizados e socioeducandos com sintomas de alguma infecção respiratória a
local separado dos demais pacientes, utilizando máscara cirúrgica;

j. Isolar os detentos institucionalizados com mais de 60 anos, gestantes, pessoas com o sistema imunológico
comprometido e portadores de doenças crônicas que apresentam sintomas de infecção respiratória em espaço
separado e bem ventilado e com fácil acesso a suprimentos de higiene respiratória e higiene das mãos;

k. Afastar os trabalhadores que tenham mais de 60 anos, gestantes, pessoas com o sistema imunológico
comprometido e portadores de doenças crônicas que compõem grupo de risco;

l. Comunicar à vigilância epidemiológica local a ocorrência de suspeita de caso (s) de infecção humana pelo
novo coronavírus (COVID-19);

m. Na identificação de trabalhadores, próprios ou terceirizados, da Unidade Prisional e Socioeducativa com
sintomas respiratórios solicitar que o trabalhador faça uso da máscara cirúrgica imediatamente e afastá-lo
imediatamente das suas atividades até a elucidação diagnóstica;

n. Quando ocorrer ingresso de novos detentos institucionalizados, socioeducandos e/ou reincidentes e
adolescentes na unidade prisional/socioeducativa, estes devem ser alocados em celas/alojamento, isoladas
dos demais, até serem avaliados pela equipe de saúde da unidade, que deverá seguir protocolo específico de
medidas de precaução de contágio da população prisional;

o. Quanto a biossegurança dos profissionais da saúde prisional Profissionais de saúde devem atender as
pessoas privadas de liberdade com suspeita da COVID-19 com avental descartável, máscara cirúrgica, óculos
de proteção e luva descartável;

p. Caso o sistema prisional e socioeducativo contenha uma unidade de saúde, os trabalhadores deverão
utilizar fazer uso de roupa privativa; avental; gorro/touca; máscara N95, N99, N100, PFF2 ou PFF3, luvas de
procedimento; protetor facial ou óculos de proteção., ao realizar procedimentos geradores de aerossóis como,
por exemplo, intubação ou aspiração traqueal, ventilação não invasiva, ressuscitação cardiopulmonar,
ventilação manual antes da intubação, coletas de amostras nasotraqueais;

q. Durante a movimentação na unidade prisional, todos os detentos e/ou socioeducandos pacientes
sintomáticos respiratórios, devem utilizar sempre a máscara cirúrgica, além de higienizar as mãos
frequentemente, e os profissionais de saúde prisional, devem seguir as normas de biossegurança já
estabelecidas;

r. Quanto à biossegurança dos agentes penitenciários e socioeducativos, quando realizarem alguma
abordagem de contato próximo junto aos detentos e socioeducandos, devem utilizar máscara cirúrgica;

s. Os agentes penitenciários e socioeducativos devem lavar as mãos com frequência e a cada manuseio de
chaves, cadeado e algemas, utilizar álcool gel;

t. Realizar assepsia nas algemas com água, sabão e álcool a 70%;

u. Fazer assepsia no interior dos veículos após a realização de escoltas no período da pandemia, utilizando a
máscara cirúrgica, luvas, pano umedecido com água e sabão. Após secar e passar outro pano limpo com
álcool 70%.

v. Quanto aos procedimentos de limpeza dos espaços comum da unidade:

- Higienizar todas as superfícies internas do parlatório e local de recepção de visitantes, conforme utilização
definida pelo protocolo de restrição de visitantes;
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- Higienizar todas as superfícies internas do local onde foi atendido interno com caso suspeito (enfermaria,
consultório) com álcool 70% ou hipoclorito de sódio, ou com outros produtos específicos para este fim
(registrados na ANVISA), de acordo com o tipo de superfície, utilizando luvas e máscaras cirúrgicas.

w. Quanto ao descarte de materiais de indivíduos suspeitos ou confirmados pelo novo coronavírus (COVID-
19), considerando tratar-se de agente biológico classe de risco 3, os resíduos devem ser enquadrados na
categoria A1, conforme Resolução RDC/Anvisa nº 222, de 28 de março de 2018. Serem acondicionados em
sacos vermelhos, que devem ser substituídos quando atingirem 2/3 de sua capacidade ou pelo menos 1 vez a
cada 48 horas, independentemente do volume e identificados pelo símbolo de substância infectante. Os sacos
devem estar contidos em recipientes de material lavável, resistente à punctura, ruptura, vazamento e
tombamento, com tampa provida de sistema de abertura sem contato manual, com cantos arredondados.
Estes resíduos devem ser tratados antes da disposição final ambientalmente adequada.

 

REFERÊNCIAS:

Nota Técnica Nº 04/2020 GVIMS/GGTES/ANVISA

RDC 63/2011

RDC 42/2010

RDC 222/2018

NR32 aprovada pela portaria MTE 485/2005

DECRETO DF Nº 40.583, DE 1º DE ABRIL DE 2020
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